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PREFEITURA DE NITERÓI DEIXA DE APLICAR MAIS DE 100 MILHÕES DE REAIS EM EDUCAÇÃO ENTRE 1989 E 1995*
Quantia não aplicada teria sido suficiente para atender a todos os alunos que estão na rede particular e os que estão fora da escola

O propósito deste texto, resultado de uma pesquisa iniciada no segundo semestre de 1995, é contribuir para a análise dos gastos com educação nos orçamentos municipais, tomando como exemplo a prefeitura de Niterói, que há vários anos aplica bem menos do que deve em educação (25% da receita de impostos).

O primeiro problema que enfrentamos é o acesso à documentação (orçamentos, balancetes e balanços gerais). Apesar de garantido por lei ao cidadão, este acesso tem sido difícil em Niterói. Ou por má vontade das autoridades municipais e dos responsáveis pelos arquivos das câmaras municipais, ou por desorganização, ou pela secular privatização do espaço e informações públicas, ou, provavelmente, por uma combinação de todas estas explicações. Em Niterói, até março de 1997 não tive acesso aos balancetes de janeiro a julho de 1991, apesar de tê-los solicitado ao arquivo da Câmara Municipal em novembro de 1995 e à Secretaria Municipal de Fazenda em 28 de junho de 1996. Também até março de 1997 não havia conseguido informações junto à Fundação de Educação, apesar de tê-las solicitado em junho de 1996. Boa parte da documentação contábil a que tive acesso até hoje (1992, 93, 94, 95) só foi obtida graças à insistente solicitação do vereador João Batista Petersen. A documentação relativa a 1989 e 1990 foi obtida no arquivo da Câmara, se bem que após muitas dificuldades. Nem o arquivo, nem a Secretaria de Fazenda, nem a Fundação de Educação pareceram organizados e dispostos a fornecer as informações necessárias, o que mostra a dificuldade do exercício da cidadania em Niterói, cujas autoridades gabam-se de uma qualidade de vida que, se existe, seguramente não é fruto da ação delas, mas da maior proporção de grupos sociais que, com poder aquisitivo bem acima da média, exibem indicadores sociais (nível de renda, instrução, habitação, etc.) melhores.

Um primeiro ponto a lembrar é que os 25% (em outros municípios o percentual é maior) não são calculados  sobre a receita orçamentária, mas sim sobre a de impostos (municipais + transferências de parcelas de impostos da União e do Estado). É importante lembrar isso porque as autoridades costumam alegar que gastam muito do orçamento com a educação, o que é desmentido pelos dados. Conforme mostram as tabelas mais adiante, o percentual gasto contabilmente com educação em geral não chega a 10% da receita orçamentária. Para saber o devido em educação, basta somar estes impostos e dividir por 4. Uma dificuldade nesta soma é que uma parte dos impostos não é identificada explicitamente como tal nos orçamentos, balancetes e balanços gerais, impossibilitando, assim, o cálculo exato. É a parte englobada por ‘Receita da dívida ativa tributária’, que consiste em grande parte em dívidas de impostos atrasados (IPTU, ISS, etc.). No caso de Niterói, estimei esta parcela em cerca de 5 a 10% do total da receita de impostos. É importante incluir os valores desta rubrica porque os governantes, espertamente, não costumam incluí-los como receita de impostos para fins do cálculo do devido em educação, para, assim, diminuir as verbas vinculadas legalmente à educação. Infelizmente, o Tribunal de Contas do Estado, na apreciação que faz das contas das prefeituras, não parece estar atento para esta parcela de impostos que deveria ser incluída no total vinculado à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE). 

Gastos com educação não são detalhados na documentação oficial
Outro ponto a observar é que os 25% são destinados não a qualquer coisa que genericamente possa ser considerada como educação, mas a atividades ou projetos que, segundo a Lei Federal 7348, de 1985, possam ser classificados como de manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), que ganhou uma nova definição, de certa maneira mais precisa,  na LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) sancionada no final de dezembro de 1996. Isso significa que os governantes podem, legalmente, espalhar as verbas da educação por órgãos e secretarias distintos, desde que as atividades e projetos se enquadrem na definição de MDE. Isso dificulta a análise do orçamento, pois, para conhecermos as despesas com MDE, não basta olharmos a rubrica da Secretaria da Educação. Em Niterói, por exemplo, antes da criação da Fundação de Educação, em 1992, as verbas da MDE eram lançadas nas rubricas da Sec. de Educação, da de Bem-estar Social, e da Previdência. Desde então, uma fração pequena das verbas tem sido lançada na rubrica da ‘Sec. de Educação’, e o grosso tem sido distribuído entre a Fundação de Educação e a Emusa (empresa de obras do município, que gerencia a licitação da construção e reforma de escolas). Portanto, para sabermos quanto o prefeito alega gastar com MDE, temos de consultar os dados referentes a estes três órgãos. O que é problemático é que nunca vamos ter certeza absoluta de que a soma dos gastos nestes três órgãos representa o valor total despendido em MDE, uma vez que nos balancetes e nos balanços gerais não se estipulam as importâncias desembolsadas a título de MDE, conforme é exigência legal. (A propósito, a nova LDB estipula que os governantes devem indicar os gastos com MDE no balanço geral e também nos relatórios resumidos da execução orçamentária).  Pode muito bem acontecer de a Fundação de Educação realizar despesas que não se enquadrem dentro da definição legal de MDE. Absorvendo desde 1993 quase todas as verbas antes destinadas à Secretaria de Educação, a Fundação pode, por exemplo, promover eventos culturais, como balés, espetáculos musicais e outros, que nada têm a ver com MDE. Em 29 de dezembro de 1995, por exemplo, o suplemento Rioshow do jornal O Globo informou que a Fundação, dirigida pela Sra. Lia Faria, promoveria o espetáculo de fim de ano na Praia de Icaraí. A verba para financiar este evento terá vindo do montante destinado à MDE? É provável que sim.

Embora os orçamentos (previsão de receitas e despesas para o ano seguinte) e balanços gerais (receitas arrecadadas e despesas efetuadas no ano anterior) sejam documentos importantes, para uma radiografia mais minuciosa das receitas e despesas os balancetes (documentos mensais com as receitas e despesas do mês) são  mais eficazes, pois permitem acompanhar mês a mês a evolução dos gastos e verificar irregularidades perpetradas pelos prefeitos. Por exemplo, a análise dos balancetes permitiu constatar que em 1992 o ex-prefeito Jorge Roberto Silveira não aplicou em educação o equivalente hoje a mais de 16 milhões de reais, irregularidade esta também encontrada nos anos anteriores de sua gestão (1989-1991) e da gestão do prefeito Waldenir Bragança (1985-1988), conforme aponta o parecer do Tribunal de Contas contrário à aprovação das contas destes prefeitos.

Os balancetes também podem revelar um padrão de comportamento dos prefeitos na manipulação das verbas. Em Niterói, nas gestões de Jorge Roberto Silveira e João Sampaio, por exemplo, o padrão tem sido de gastar pouquíssimo em educação (freqüentemente bem menos do que 10% da receita de impostos) de janeiro a novembro e aumentar explosivamente os gastos em dezembro (muitas vezes triplicando ou quadruplicando a média dos meses anteriores), freqüentemente em obras, provavelmente com o objetivo de cumprir, nominalmente, a exigência legal de aplicação dos 25% da receita de impostos em educação. Ora, o que conta é a aplicação, em valores reais (corrigidos monetariamente), não em valores nominais, dos 25% da receita de impostos arrecadados mensalmente. Afinal de contas, se os impostos municipais eram indexados para evitar a sua corrosão, por que não os valores devidos em educação? Com base neste expediente de aplicação nominal, os prefeitos alegam estar cumprindo a lei e, infelizmente, o Tribunal de Contas não parece estar atento para o equívoco do cumprimento apenas nominal da aplicação das verbas da educação.

Mesmo assim, as contas do ex-prefeito Jorge Roberto mereceram, em 9 de maio de 1995, um parecer prévio contrário à sua aprovação, conforme consta do processo No. 200.904/90, com base numa série de razões, uma delas a de não ter aplicado, em 1989, o valor devido na manutenção e desenvolvimento do ensino e de ter reincidido na “não aplicação dos valores mínimos, na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos anos subseqüentes ao exercício de 1989 ...”. Também o Ministério Público, através da promotora de Justiça Kátia Regina Lobo Maciel, moveu ação, em abril de 1994, contra a prefeitura com base no fato de que o “Município de Niterói há alguns anos vem descumprindo o comando constitucional e aplicando percentual irrisório na educação...”. Soube que esta ação ainda não foi julgada, o que só confirma a forte impressão de que o Judiciário é moroso e/ou omisso quando se trata de defender os interesses gerais da cidadania e punir autoridades, mas rápido quando seus interesses corporativos ou dos governos estão em jogo. 

A importância dos balancetes, para retratar as despesas reais, e não nominais, com educação é demonstrada pela comparação entre os balancetes e o balanço geral de 1993, da gestão de João Sampaio. Segundo o balanço geral, a prefeitura teria arrecadado Cr$ 3.441.791.499,00 em impostos e gasto Cr$ 986.352.198,00 em educação, ou 28,658% da receita de impostos. Entretanto, a atualização monetária em UFERJs (Unidade Fiscal do Estado do Rio de Janeiro) dos impostos arrecadados e das despesas efetuadas com educação mês a mês,  conforme consta dos balancetes, revela que o prefeito deixou de aplicar 331.473 UFERJs em 1993, ou R$ 13.361.676,00 em valores de março de 1997, descumprindo, assim, a exigência legal de aplicação de 25% da receita de impostos em educação. A mesma ilegalidade foi constatada em 1994, quando a prefeitura deixou de aplicar  7,7 milhões de reais, embora alegue, no balanço geral de 1994, ter gasto 27,877% em educação. Em 1995, a prefeitura continuou com sua prática de aplicar bem menos do que 25% entre janeiro e outubro para em novembro e dezembro gastar ou empenhar valores desproporcionais aos despendidos nos meses anteriores, pretendendo, assim, compensar, em valores nominais, o que não foi gasto nos primeiros 10 meses do ano. 

Balancetes não refletem gastos reais
Cabe ressaltar que os valores lançados contabilmente não correspondem necessariamente aos valores efetivamente despendidos na educação. Como a fiscalização sobre o Poder Público é inexistente, débil, ineficiente ou corrupta, não há nenhuma garantia de que os valores contabilmente registrados na rubrica educação correspondem à realidade. O desvio de materiais e equipamentos, o superfaturamento das obras e serviços, o inchaço das secretarias e fundações com assessores e burocratas que nada fazem de produtivo para a população, tudo isso leva-nos a ter uma atitude de reserva em relação aos valores indicados nos balancetes. Um exemplo disso são os empenhos inexplicavelmente astronômicos  de 1995. Enquanto a média mensal dos gastos com educação de janeiro a outubro foi de 1 milhão de reais, em novembro subiu para 2 e em dezembro para quase 4 milhões de reais. A distorção se acentua em dezembro, quando a prefeitura empenhou cerca de 10 milhões de reais, ou seja, cerca de 10 vezes mais a média mensal de janeiro a outubro. Também em 1994 os balancetes revelam uma evolução pouco normal. De janeiro a dezembro a prefeitura alega ter gasto 247.519 UFERJs, empenhando 230.186 UFERJs para pagamento no ano seguinte. Ou seja, o valor que a prefeitura diz ter despendido em educação de janeiro a dezembro praticamente equivaleu ao empenhado, o que não deixa de ser extraordinário. Aliás, os anos de 1994 e 1995, com empenhos astronômicos, revelaram uma evolução atípica em comparação com anos anteriores. Foram os seguintes os valores dos saldos a pagar ou a empenhar da educação: 1989 (15.723 UFERJs), 1990 (12.913 UFERJs), 1992 (2.467 UFERJ), 1993 (36.767 UFERJs), 1994 (230.186), 1995 (276.312). 

Uma hipótese plausível para esta explosão dos valores dos saldos a pagar ou a empenhar é a tentativa da prefeitura de cumprir, no papel apenas (pois na prática não haverá fiscalização da aplicação do dinheiro), a exigência de aplicação do percentual de impostos em educação, sobretudo depois que o Tribunal de Contas apontou a não-aplicação da verba da educação nos governos de Jorge Roberto Silveira e Waldenir Bragança. Esta hipótese se justifica porque o grande crescimento dos valores aplicados em educação em Niterói não resultou nem em melhoria salarial dos profissionais da educação, nem em aumento do número de matrículas. De 1989 a 1995, apesar do grande crescimento da receita da prefeitura, o número de matrículas cresceu apenas 10%, passando de 14.970 para 16.405. Outros municípios tiveram um crescimento muito maior: Em Caxias, o número de matrículas subiu mais de 60%, passando de aproximadamente 30.000 para 50.000. Em Angra dos Reis, o crescimento foi ainda maior, de 100%, saltando de 7.526 em 1989 para 15.077 em 1995. É bom salientar que os pisos salariais dos profissionais da educação em ambos os municípios são bem superiores aos de Niterói, apesar de essas duas prefeituras arrecadarem menos que Niterói. Em Itaboraí, a prefeitura gastou cerca de 6,5 milhões de reais em 1995 para atender a 19.000 alunos, ao passo que a prefeitura de Niterói afirma ter gasto 4 vezes mais (25 milhões) para atender a 16.500 alunos. Por isso, as despesas que a prefeitura de Niterói alega ter efetuado com educação nos últimos anos, sobretudo em 1994 e 1995, parecem mais um artifício contábil para cumprir formalmente a exigência de aplicação dos 25% da receita de impostos na educação, uma vez que não resultaram nem em grande aumento do número de matrículas nem em melhoria salarial dos profissionais da educação. 

A pouca confiabilidade dos dados apresentados pela prefeitura é exemplificada pelos balancetes de 1992, que registram uma astronômica oscilação dos gastos supostamente realizados com a rubrica ‘pessoal’, listados a seguir.

Mês
Despesas com pessoal 

em educação (Valores em UFERJ entre parênteses)
Mês
Despesas com pessoal 

em educação

Janeiro          

Julho
1.538.213.030 (16.816)

Fevereiro
16.835.973 (504)
Agosto
34.466.463 (304)

Março
389.464.632 (9.291)
Setembro
43.015.914 (308)

Abril
551.988.130 (10.596)
Outubro
851.975.279 (4.874)

Maio
413.928.410 (6.562)
Novembro 
-

Junho
1.867.621 (24)
Dezembro
13.195.148.265 (48.955)

Podemos ver que a despesa com pessoal em dezembro é 15,48 vezes maior em termos nominais do que a de outubro, a qual, por sua vez, é 19,80 vezes maior do que a de setembro. Se compararmos julho com junho, veremos que em julho se gastou 823,63 vezes mais do que em junho com pessoal. Que explicações poderíamos ter para oscilações tão astronômicas entre um mês e outro? Não parecem ter lógica, uma vez que os salários de professores e pessoal de apoio das escolas não tiveram aumentos milionários. Pelo contrário, os salários continuam cada vez mais baixos, apesar do brutal aumento da arrecadação tributária da prefeitura de Niterói. A única hipótese plausível parece ser a contratação de centenas, talvez milhares de ‘cabos eleitorais’ para a campanha nas eleições municipais de 1992, em que o prefeito Jorge Roberto Silveira pretendeu e conseguiu eleger o seu sucessor, o seu Secretário de Obras João Sampaio. Oscilações em despesas com material de consumo, obras, equipamentos e itens desta natureza são normais, porém não com pessoal, a não ser nos períodos de pagamento de 13o. e salário de férias. Mesmo neste último caso, a oscilação não poderia ser tão grande quanto foi em 1992. 

Outro ponto que chama atenção nos balancetes de 1992 (algo que se repetirá em 1993, 1994 e 1995) é a oscilação brutal nos gastos supostamente efetuados com MDE. Variam desde 0,01% em relação ao total de impostos em janeiro (mês com os percentuais mais baixos, sempre bem abaixo de 1%), até 36,52% em dezembro (mês que, nos balancetes de Niterói, concentra os percentuais mais elevados), passando por 0,89% em junho, 6,18% em outubro, 15,61% em julho e 1,30% em novembro. Oscilações tão brutais não parecem ter lógica, pelo menos lógica que se conforme à honestidade e à legalidade.  

VALORES NÃO APLICADOS CONTABILMENTE EM EDUCAÇÃO PELA PREFEITURA DE NITERÓI ENTRE 1989 E 1995 (Valor da UFERJ de fevereiro de 1997 = R$ 40,31)*

Ano
Valor em UFERJ (Valores dos saldos a pagar/empenhar entre parênteses)
Valor em reais

1989
467.642 (15.723)


1990 
532.151 (12.913)


1991 **
279.091


1992
404.147(2.467)


1993
331.473 (36.767)


1994
192.775 (230.186)


1995
21.811 (276.312)


TOTAL
2.229.090 
89.854.617,00

TOTAL + Saldos a pagar/empenhar de 1994 e 1995
2.735.588
110.271.552,00

* Os totais em UFERJ incluem a receita da dívida tributária (constituída sobretudo de impostos atrasados) mas não as multas e juros de mora que incidem sobre os impostos atrasados. Se computássemos tais multas e juros de mora, os totais seriam acrescidos de alguns milhões de reais.

** Como não tive acesso até março de 1997 a todos os balancetes de 1991, o valor de 1991 foi calculado com base nos dados contidos no balanço geral e, portanto, está provavelmente aquém do valor real.

Se incluirmos os astronômicos saldos a pagar/empenhar de 1994 (230.186) e 1995 (276.312) no total não aplicado em educação (o que se justificaria, uma vez que nos anos anteriores os saldos não eram tão vultuosos assim e, das contas de prefeituras que examinei até o momento (São Gonçalo, Itaboraí, Maricá), nenhuma apresentou saldo a pagar/empenhar tão elevado quanto as de Niterói), o total não aplicado em educação entre 1989 e 1995 seria de 2.229.090 UFERJ + 230.186 UFERJ + 276.312 UFERJ = 2.735.588 UFERJ = R$110.271.552,00
Naturalmente, este texto não pretendeu esgotar a questão, mas apenas oferecer alguns elementos para a análise dos orçamentos municipais no que se refere à educação. Cabe sublinhar que as irregularidades praticadas pela prefeitura de Niterói não são raras exceções no conjunto das prefeituras brasileiras. Um último ponto a salientar: não basta acompanhar a execução orçamentária a partir da documentação; é preciso sair a campo e verificar se obras de construção e reforma de escolas lançadas na documentação foram efetivamente realizadas ou se houve superfaturamento nelas. Assim, o controle social do orçamento envolve duas etapas interligadas: uma relacionada à documentação, outra à execução efetiva dos serviços lançados na documentação.
Cabe ressaltar, ainda, que os valores devidos porém não aplicados pelas autoridades na educação em Niterói continuam a ser devidos em educação, o que significa que, se a população e, mais particularmente, os profissionais da educação se mobilizarem, podem, mediante ação política e judicial, exigir a compensação dos valores não-aplicados em anos anteriores. O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, ao rejeitar as contas do prefeito Jorge Roberto Silveira na gestão entre 1989 e 1992, afirma que os valores não aplicados em educação em anos anteriores teriam que ser corrigidos monetariamente e compensados em anos subseqüentes, exigência essa fundamentada no parágrafo 4º do Art. 4º da Lei 7.348/85, que prevê que “As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que resultem no não-atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas no último trimestre do exercício e, ainda havendo ao seu término diferença, esta será compensada no exercício seguinte.” Na nova LDB, formulação semelhante foi mantida, com a modificação de que a compensação, em vez de ser feita no último trimestre, deve ser realizada a cada trimestre. Resta saber se as autoridades vão cumprir a lei e não ficar impunes, como têm sido comum no Brasil. 

Análise dos gastos com educação nos balancetes de 1989 a 1995 

A coluna com o total de impostos constitui a soma dos impostos municipais e da parcela de impostos federais e estaduais transferidos à prefeitura, não incluindo a receita da ativa tributária (que compreende principalmente impostos atrasados) nem a oriunda de convênios (com a Secretaria Estadual de Educação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, etc.). O total aplicável, ou valor devido, representa 25% do total de impostos. As despesas com educação correspondem à soma dos valores constantes de programas de trabalho relacionados à educação. O valor aplicado a mais ou menos constitui o valor que superou ou ficou aquém do devido. O valor em UFERJ é a conversão para a Unidade Fiscal do Rio de Janeiro dos valores aplicados a mais ou menos. É bom frisar que a UFERJ não corrige plenamente o valor da moeda. Se utilizássemos um indexador mais exato, os valores não aplicados em educação seriam maiores do que os indicados nas tabelas a seguir. O % do total significa o percentual do valor aplicado em relação ao total indicado na coluna de impostos. A receita geral é a receita orçamentária do mês.

      BALANCETES DE NITERÓI - ANO DE 1989 (Valores em UFERJ entre parênteses)
Mês
Imp. muni-cipais
Imp. federais
Imp. estaduais
Receita da dívida tributária 
Total de impostos. Não inclui receita da dívida tributária nem a oriunda de convênios
Total aplicável em MDE (25% da receita de impostos). 
Despesas da Secretaria de Educação
Valor aplicado a + ou -
%  desp. em rela-ção  ao total de imp.
Receita geral do mês 

Jan.
2.100.728
205.164
330.615
204.372 (14.182)
2.636.507 (182.963)
659.126
200 (14)
-658.926      (-45.727)
0,007%
3.826.625 (265.553)

Fev.
1.493.674
295.533
649.412
93.436 (6.484)
2.438.619 (169.231)
609.654
3.009 (209)
-606.645      (-42.099)
0,12%
3.443.949 (238.997)

Março
1.845.410
300.273
781.802
145.724 (10.112)
2.927.485 (203.156)
731.871
314.131 (21.799)
-417.740          (-28.989)
10,7%
4.571.891 (317.272)

Abril
1.243.885
284.198
861.223
104.083 (7.223)
2.389.306 (165.808)
597.326
208.978 (14.502)
-388.348         (-26.950)
8,7%
3.181.469 (220.782)

Maio
1.742.340
370.440
1.511.436
209.530 (14.540)
3.624.216 (251.507)
906.054
14.375 (997)
-891.679      (-61.879)
0,39%
5.093.846 (353.493)

Junho
2.358.524
394.600
1.658.373
204.197 (10.978)
4.411.497 (237.177)
1.102.874
993.492 (53.413)
-109.382      (-5.880)
22,5%
6.551.516 (352.232)

Julho
2.236.166
434.557
2.182.474
192.922 (8.763)
4.853.197 (208.291)
1.213.299
577.338 (24.778)
-635.961       (-27.294)
11,8%
7.929.295 (340.313)

Agos.
3.387.899
725.643
2.448.134
360.944 (11.912)
6.561.676 (216.556)
1.640.419
78.574 (2.593)
-1.561.845    (-51.546)
1,19%
10.025.878 (330.887)

Setem
4.663.687
823.656
3.139.294
370.994 (9.686)
8.626.637 (225.238)
2.156.659
1.348.405 (35.206)
-808.254      (-21.103)
15,6%
12.093.652 (315.761)

Outub
6.022.056
970.463
4.374.702
752.124 (14.271)
11.367.221 (215.696)
2.841.805
123.819 (2.349)
-2.717.986   (-51.574)
1,0%
16.641.917 (315.785)

Nov.
8.240.869*
3.094.453*
5.807.306*
621.245 (8.557)
17.142.628 (236.124)
4.285.657
1.263.406 (17.402)
-3.022.251   (-41.629)
7,3%
22.321.130 (307.453)

Dez.
14.430.088
3.681.130
12.926.593
1.692.243 (16.477)
31.037.811 (302.218)
7.759.452
3.096.921 (30.155)
-4.662.531   (-45.399)
9,9%
38.336.573 (373.286)

Total do ano 



133.185 UFERJ
2.613.965 UFERJ

203.403 UFERJ
(-450.069) UFERJ
7,8%
3.731.814 UFERJ

*Os valores assinalados com asteriscos foram obtidos subtraindo-se os totais dos meses de janeiro a outubro e dezembro dos totais contidos no balanço geral. 

Total em UFERJ não aplicado contabilmente de janeiro a dezembro: 450.069. Saldo a pagar: Ncz$ 2.479.612,00 (soma dos valores empenhados porém não pagos até 31 de dezembro de 1989). Supondo-se que foi pago em janeiro de 1990 (o que é pouquíssimo provável, dada a tendência das autoridades a adiarem os pagamentos para obter rendimento financeiro com a inflação), corresponderia a 15.723 UFERJ. Portanto, o total contábil não aplicado no exercício de 1990 seria de 450.069 - 15.723 = 434.346 UFERJ. Se incluíssemos 25% da receita da dívida ativa tributária (25% de 133.185 = 33.296), o total não aplicado seria de 434.346 + 33.296 = 

467.642 UFERJ.
BALANCETES DE NITERÓI - ANO DE 1990
(Valores em UFERJ entre parênteses)

Mês
Imp. munici-

pais
Imp. federais
Imp. estaduais
Receita da dívida tributária 
Total de impostos . Não inclui receita da dívida tributária
Total aplicável em MDE (25% da receita de impostos)
Despesas da Secretaria de Educação*
Valor aplicado a + ou - 
%  desp. em relação  ao total de  imp.
Receita geral do mês

Jan.
85.138.462                                                                
5.880.763                     
24.757.663                    
 1.839.956 (11.667)                    
115.776.888 (734.159)
28.944.222                     
78.316 

(496 UFERJ)                                       
-28.865.906    (-183.043)                 
0,06%
154.328.843 (978.622)

Fev.
51.025.412
11.191.073
27.700.036
7.638.063 (31.036)
89.916.521 (365.365)
22.479.130
1.472.168 (5.981)
-21.006.962 

(-85.359)
1,63%
152.654.125 (620.293)

Março
55.123.788
19.698.906
52.165.637
8.839.930 (15.991)
126.988.331 (229.718)
31.747.082
3.828.672 (6.925)
-27.918.410    (-50.503)
3,01%
239.035.445 (432.408)

Abril
82.896.978
8.690.560
86.990.056
15.257.035 (11.430)
178.577.594 (133.786)
44.644.398
13.313.174 (9.973)
-31.331.224    (-23.472)
7,45%
240.539.697 (180.206)

Maio
119.311.367
80.352.765
119.459.816
22.023.108 (16.499)
319.123.948 (239.079)
79.780.987
29.816.052 (22.237)
-49.964.935    (-37.432)
9,34%
378.527.370 (283.583)

Junho
90.151.881
19.919.846
131.400.272
6.596.869 (3.164)
241.471.999 (115.813)
60.367.999
18.959.961 (9.093)
-41.408.038    (-19.859)
7,85%
315.772.556 (151.449)

Julho
104.139.226
28.216.703
160.562.867
9.755.543 (4.271)
292.918.796 (128.242)
73.229.699
3.885.348 (1.701)
-69.344.351    (-30.359)
1,32%
396.348.399 (173.524)

Agos.
119.828.886
45.684.428
165.801.261
10.469.729 (4.059)
331.314.575 (128.461)
82.828.643
16.122.832 (6.251)
-66.705.811    (-25.863) 
4,86%
447.033.600 (173.329)

Set.
128.672.435
22.287.728
158.490.991
7.549.331 (2.613)
309.451.154 (107.113)
77.362.788
16.947.702 (5.866)
-60.415.086    (-20.912)
5,47%
390.048.752 (135.011)

Outub
149.312.273
48.815.609
162.839.032
13.128.815 (4.029)
360.966.914 (110.794)
90.241.728
32.767.396 (10.057)
-57.474.332    (-17.640)
9,07%
(140.000 - estimativa)

Nov.
186.533.955
65.294.205
213.847.759
11.947.968 (3.210)
465.675.919 (125.148)
116.418.979
149.239.203 (40.107)
+32.820.223 (+8.820)
32,04%
567.423.353 (152.492)

Dez.
296.422.191
56.644.801
233.397.062
16.936.025 (3.936)
586.464.054 (136.323)
146.616.013
38.435.469 (8.934)
-108.180.544 

(-25.146)
6,55%
796.713.432 (185.196)

Total do ano  



137.187 UFERJ
2.554.001 UFERJ

127.621 UFERJ
(-510.768 UFERJ)
4,99%
3.606.113 UFERJ

* As despesas da Secretaria de Educação não estão incluindo as despesas com creches e ensino supletivo (lançadas na Secretaria de Bem Estar Social) nem com os 

inativos dos estabelecimentos de ensino, que, no entanto, segundo o balancete de dezembro de 1990, representaram apenas cerca de 2,5% (9,5 milhões) do total contabil-

mente gasto pela Secretaria de Educação. Total em UFERJ não aplicado contabilmente de janeiro a dezembro: 510.768. Valor empenhado porém não pago em

1990: 65.753.187,33, correspondentes a 12.913 UFERJ (convertendo-se o valor pela UFERJ de janeiro de 1991). Portanto, o total contábil não aplicado no exercício 

de 1990 seria de 510.768 - 12.913 =  497.855 UFERJ. Se incluíssemos 25% da receita da dívida ativa tributária (25% de 137.187 UFERJ = 34.296 UFERJ), o 

total não aplicado seria de 497.855 + 34.296 = 532.151 UFERJ.

BALANCETES DE NITERÓI - ANO DE 1991 (Valores em UFERJ do mês entre parênteses)


Mês
Imp. munici-pais
Imp. federais
Imp. estaduais
Receita da dívida tributária
Total de impostos. Não inclui receita da dívida tributária nem a oriunda de convênios
Total aplicável em MDE (25% da receita de impostos)
Despesas da Secretaria de Educação *
Valor aplicado a + ou -
%  desp. em rela-ção  ao total  imp.
Receita geral do mês

Jan.











Fev.











Março











Abril











Maio











Junho











Julho











Agos.
757.910.606
200.867.058
418.927.690
179.989.671 (17.762)
1.377.705.354 (135.962)
344.426.338
141.575.015 (13.971)
-202.851.323    (-20.018)
10,2%
1.901.128.963 (187.617)

Setem
826.282.837
82.468.448
463.131.230
141.279.617 (12.454)
1.371.882.515 (120.934)
342.970.628
6.420.861 (566)
-336.549.767    (-29.667)
0,4%
1.831.848.943 (161.481)

Outub
1.054.423.556
266.534.994
680.156.230
166.810.872 (12.591)
2.001.114.780 (151.050)
500.278.695
282.213.745 (21.302)
-218.064.950    (-16.460)
14,1%
4.962.181.418 (374.560)

Nov.
1.241.154.864
136.876.940
650.651.265
213.661.722 (13.466)
2.028.683.069 (127.855)
507.170.767
19.893.352 (1.253)
-487.277.415    (-30.710)
0,98%
2.896.478.197 (182.547)

Dez.
2.383.806.270
268.907.542
836.912.274
368.861.160 (17.811)
3.489.626.086 (168.507)
872.406.521
648.600.141 (31.319)
-223.806.380    (-10.807)
18,6%
5.023.323.151 (242.567)

Total do ano 



UFERJ
UFERJ

 UFERJ
-UFERJ
%
UFERJ

* As despesas da Secretaria de Educação não incluem as despesas com creches e ensino supletivo (lançadas na Secretaria de Desenvolvimento Social) e com a ampliação e recuperação da rede escolar a cargo da Emusa, que, segundo o balanço geral (vide abaixo), teriam correspondido a mais ou menos 10% das despesas da Secretaria de Educação.

Total em UFERJ não aplicado contabilmente de janeiro a dezembro:  Saldo a pagar: Cr$ ,00 (soma dos valores empenhados porém não pagos até 31 de dezembro de 1990). Saldo a empenhar: Cr$ ,00. Supondo-se que estes valores foram pagos em janeiro de 1991 (o que é pouquíssimo provável, dada a tendência das autoridades a adiarem os pagamentos para obter rendimento financeiro com a inflação), corresponderiam, respectivamente, a UFERJ. Portanto, o total contábil não aplicado no exercício de 1990 seria = UFERJ. Se incluíssemos 25% da receita da dívida ativa tributária (25% de  = ), o total não aplicado seria de UFERJ.
Balanço geral de 1991 (Os dados não foram atualizados monetariamente mês a mês)

Impostos municipais
Impostos federais
Impostos estaduais
Receita da dívida ativa tributária
Total de impostos (não inclui a receita da dívida tributária)
Valor devido (25% da receita de impostos)
Despesas da Secretaria de Educação (a)
Despesas com creches e ensino supletivo da Secretaria de Desenvolvimento Social (b)
Despesas com ampliação e recuperação da rede escolar a cargo da Emusa (c)
Total de despesas com educação (a+ b + c)
Valor nominal não aplicado (= valor devido - total de despesas com educação)

11.274.123.847
1.665.289.714
5.216.110.892
1.687.161.208
18.155.524.453
4.538.881.113
1.780.032.457
10.961.188
177.937.644
1.968.931.289
2.569.949.824

Valor em UFERJ não aplicado de janeiro a dezembro de 1991 (cálculo feito dividindo-se o valor nominal não aplicado - 2.569.949.824,00 - 

pelo valor da UFERJ de julho de 1991 - 9.208,00) = 279.099 UFERJ (Este valor não inclui os 25% da dívida tributária).

BALANCETES DE NITERÓI - ANO DE 1992 (Valores em UFERJ do mês entre parênteses)

Mês
Imp. municipais
Imp. federais
Imp. estaduais
Receita da dívida tributária 
Total de impostos.  Não inclui receita da dívida tributária nem a oriunda de convênios
Total aplicável em MDE (25% da receita de impostos)
Despesas em códigos relacionados à educação
Valor aplicado a + ou -
%  desp. em rela-ção  ao total  de imp.
Receita geral do mês 

Jan.
13.308.677.605                                                                
250.955.310                     
1.027.140.636                    
444.280.879 (16.705)                     
14.629.940.912 (550.101)
3.657.485.228                     
1.520.000    (57)                                       
-3.655.965.228 (-137.468)                   
0,01%
20.036.003.723 (753.374)

Fev.
3.216.442.466
37.872.512
1.302.659.720
433.914.714 (13.002)
4.556.974.698 (136.554)
1.139.243.675
37.995.364 (1.138)
-1.101.248.611 (-33.000)
0,83%
6.567.544.579 (196.803)

Março
2.752.544.110
407.137.140
1.682.454.809
620.519.152 (14.803)
4.842.136.059 (115.517)
1.210.534.015
413.706.349 (9.941)
-796.827.666 (19.009)
8,54%
9.350.201.023 (233.064)

Abril
3.324.091.052
709.948.696
151.552.208
733.299.579 (14.077)
4.185.591.956 (80.351)
1.046.397.989
602.612.770 (11.568)
-443.785.219   (-8.519)
14,39%
7.208.282.140 (138.378)

Maio
3.996.229.154
929.616.573
3.670.378.002
796.479.587 (12.628)
8.596.223.730 (136.292)
2.149.055.932
493.776.370 (7.828)
-1.655.279.562 (-26.244)
5,74%
15.693.173.851 (248.813)

Junho
4.808.264.398
877.644.361
3.989.941.489
867.483.410 (11.479)
9.675.850.248 (128.045)
2.418.962.562
87.452.521 (1.157)
-2.331.510.041 (-30.853)
0,89%
14.408.141.176 (190.669)

Julho
6.863.063.038
2.397.939.280
3.895.064.089
1.289.991.910 (14.102)
13.156.066.407 (143.824)
3.289.016.601
2.059.325.857 (22.512)
-1.229.690.744 (-13.443)
15,65%
22.387.580.641 (244.745)

Agos.
7.863.027.363
1.383.397.192
5.049.000.441
2.404.398.212 (21.250)
14.295.424.996 (126.348)
3.573.856.249
125.496.716 (1.109)
-3.448.359.533 (-30.477)
0,87%
22.034.138.963 (194.745)

Setem
9.690.766.483
1.345.347.048
2.601.364.262
2.214.548.455 (15.884)
13.637.477.793 (97.820)
3.409.369.448
327.797.552  (2.351)
-3.081.571.896 (-22.103)
2,40%
38.801.844.365 (278.321)

Outub
11.982.239.703
2.211.242.109
9.147.341.699
3.062.545.395 (17.521)
23.340.823.511 (133.537)
5.835.205.877
1.443.439.628 (8.258)
-4.391.766.249 (-25.126)
6,18%
34.037.922.975 (194.737)

Nov.
15.800.534.215
2.972.979.724
10.253.298.943
2.926.436.967 (9.726)
29.026.812.882 (132.773)
7.256.703.220
379.722.261 (1.736)
-6.876.980.959 (-31.456)
1,30%
43.634.395.051 (199.591)

Dez.
23.368.575.040
7.052.742.563
6.540.760.770
4.504.801.240 (16.713)
36.962.078.373 (137.132)
9.240.519.593
13.501.730.638(50.091)
+4.261.211.044 (+15.809)
36,52%
54.476.285.633 (202.111)

Total do ano 



177.890 UFERJ
1.918.294 UFERJ

117.746 UFERJ
-361.889 UFERJ
6,13%
3.075.351 UFERJ

Total em UFERJ não aplicado contabilmente de janeiro a dezembro: 361.889
Saldo a pagar: Cr$ 775.458.738,00 (soma dos valores empenhados porém não pagos até 31 de dezembro de 1992). Saldo a empenhar: Cr$ 48.865.562,00. Supondo-se 

que estes valores foram pagos em janeiro de 1993 (o que é pouquíssimo provável, dada a tendência das autoridades a adiarem os pagamentos para obter 

rendimento financeiro com a inflação), corresponderiam, respectivamente, a 2321 e 146 UFERJ. Portanto, o total contábil não aplicado no exercício de 1992 seria

361.889 - 2321 - 146 = 359.422 UFERJ. Se incluíssemos 25% da receita da dívida ativa tributária (25% de 177.890 = 44.725), o total não aplicado seria de 404.147

BALANCETES DE NITERÓI - ANO DE 1993 (Valor em UFERJ do mês entre parênteses)


Mês
Imp. municipais
Imp. federais
Imp. estaduais
Receita da dívida tributária 
Total de impostos. Não inclui receita da dívida tributária nem a oriunda de convênios
Total aplicável em MDE educação (25% da receita de impostos)
Despesas em códigos relacionados à educação
Valor aplicado a + ou -
%  desp. em relação  ao total  imp.
Receita 

geral do

 mês

Jan.
211.946.112.569                                                                
761.499.638                     
20.506.302.289                    
5.349.962.417 (16.013)                     
233.213.914.496 (698.057)
58.303.478.624                     
 96.000.000 (287 UFERJ)                                       
-58.207.478.624     (-174.226)                   
0,04%
320.108.197.814 (958.149)

Fev.
30.037.688.730
19.043.920.054
16.434.424.791
5.391.421.909 (12.730)
65.516.033.575 (154.704)
16.379.008.393
13.575.056.895 (32.055)
-2.803.951.498       (-6.621)
20,72%
81.174.427.987 (191.678)

Março
44.062.190.700
10.472.209.030
24.748.431.886
9.686.473.779 (18.095)
79.282.831.616 (148.110)
19.820.707.904
14.589.079.356 (27.254)
-5.231.628.548        (-9.773)
18,40%
189.354.380.353 (357.739)

Abril
51.135.569.656
6.962.265.872
33.817.290.631
9.375.830.418 (13.922)
91.915.126.159 (136.483)
22.978.781.539
13.895.798.524 (20.633)
-9.082.983.015       (-13.487)
15,11%
189.226.788.106 (280.979)

Maio
65.678.331.805
12.938.448.105
46.698.021.913
14.152.265.607 (16.389)
125.314.801.823 (145.123)
31.328.700.455
16.996.587.615 (19.683)
-14.332.112.840     (-16.597)
13,56%
189.535.876.306 (219.496)

Junho
85.106.004.141
33.195.018.405
66.767.427.908
17.506.566.820 (15.755)
185.068.450.454 (166.555)
46.267.112.613
15.795.247.372 (14.215)
-30.471.865.241      (-27.423)
8,53%
345.318.529.447

(310.774)

Julho
110.343.825.907
16.626.249.985
78.419.034.946
23.643.002.117 (16.324)
205.389.110.838 (141.816)
51.347.277.709
31.783.976.289 (21.946)
-19.563.301.420     (-13.507)
15,47%
347.049.035.468 (239.628)

Agos*
152.735.350
18.296.717
77.803.111
36.360.412 (19.213)
248.835.178 (131.487)
62.208.794
27.236.449 (14.392)
-34.972.345            (-18.479)
10,94%
385.913.173 (203.921)

Setem
188.168.075
15.924.563
111.154.455
59.135.007 (23.674)
315.247.095 (126.206)
78.811.773
45.015.193 (18.021)
-33.796.580            (-13.530)    
14,27%
487.732.245 (195.260)

Outub
252.021.529
38.847.889
129.382.675
78.696.415 (23.445)
420.252.093 (125.200)
105.063.023
49.592.429 (14.774)
-55.470.594             (-16.525)
11,80%
682.863.618 (203.437)

Nov.
334.565.955
121.404.818
175.373.606
112.171.047 (24.722)
631.344.375 (139.150)
157.836.094
60.318.421 (13.294)
-97.517.673             (-21.493) 
9,55%
1.493.778.105 (329.233)

Dez.
414.536.437
127.966.878
297.914.064
169.412.513 (27.885)
840.417.379 (138.335)
210.104.344
334.419.252 (55.046)
+124.314.907 (+20.462)
40,95%
1.366.172.834 (224.875)

Total do ano 



228.167 UFERJ
2.252.226 UFERJ

251.600 UFERJ
-311.199 UFERJ
11,17%
3.715.169 UFERJ

* Em agosto de 1993 entrou em vigor a moeda cruzeiro real.Total em UFERJ não aplicado contabilmente de janeiro a dezembro: 311.199
Saldo a pagar: CR$ 301.258.636,00,00, que, convertidos pela UFERJ de janeiro de 1994, correspondem a 36.277 UFERJ. Saldo a empenhar: CR$ 4.068.783,00, que, convertidos pela UFERJ de janeiro de 1994, equivalem a 490 UFERJ. Total não aplicado no exercício de 1993: 311.199 - 36.277 - 490 = 274.432 UFERJ. Se incluíssemos 25% da receita da dívida ativa tributária (25% de 228.167 = 57.041), o total não aplicado seria de 331.473 UFERJ.

BALANCETES DE NITERÓI - ANO DE 1994 (Valores em UFERJ do mês entre parênteses)
Mês
Imp. municipais
Imp. federais
Imp. estaduais
Receita da dívida tributária 
Total de impostos. Não inclui receita da dívida tributária nem a oriunda de convênios
Total aplicável na educação (25% da receita de impostos)
Despesas em códigos relaciona-dos à educação
Valor aplicado a + ou -
%  desp. em relação  ao total  imp.
Receita geral do mês 

Jan.
5.926.030.941                                                                
149.732.789                     
426.687.225                    
248.108.681 (29.877)                     
6.502.450.955 (783.032)
1.625.612.739                     
 11.665.867 (1.404)                                       
-1.613.946.872

 (-194.353)                  
0,17%
8.884.436.191 (1.069.873)

Fev.
1.250.590.661
214.711.988
470.854.488
237.949.892 (20.589)
1.936.157.137 (167.531)
484.039.284
248.403.358 (21.493)
-235.635.926   

(-20.389)
12,82%
3.147.454.400 (272.342)

Março
1.175.177.301
190.077.306
725.490.310
336.243.362 (20.826)
2.090.744.917 (129.498)
522.686.229
339.141.633 (21.006)
-183.544.596 

(-11.368)
16.22%
5.041.585.113 (312.271)

Abril
2.614.035.685
323.604.769
984.808.683
357.157.457 (15.401)
3.922.449.137 (169.150)
980.612.284
364.501.161 (15.718)
-616.111.123 

(-26.569)
9,29%
6.362.459.860 (274.373)

Maio
2.461.478.957
334.915.149 
1.463.586.885
556.033.069 (16.975)
4.259.980.991 (130.057)
1.064.995.248
697.594.690 (21.297)
-367.400.557

(-11.216)
16,37%
7.736.051.476 (236.182)

Junho
3.667.646.322
1.220.372.969
3.496.253.834
645.471.633 (13.665)
8.384.273.125 (177.500)
2.096.068.281
1.059.360.486 (22.427)
-1.036.707.795

(-21.947)
12,63%
12.833.679.296 (271.697)

Julho
2.061.729
281.095
1.575.120
190.290 (7.657)
3.917.944 (157.663)
979.486
459.119 (18.475)
-520.367 

(-20.940)
11,71%
8.149.616 (327.952)

Agos.
2.032.319
217.923
2.250.549
434.944 (16.639)
4.500.791 (160.742)
1.125.197
702.992 (26.893)
-422.205 

(-16.151)
15,61%
6.470.774 (247.542)

Setem
2.120.736
468.703
1.853.939
817.505 (29.760)
4.443.378 (161.753)
1.110.844
750.874 (27.334)
-359.970

(-13.104)
16,89%
6.070.565 (220.988)

Outub
2.687.846
582.654
1.695.530
688.500 (24.659)
4.966.031 (177.866)
1.241.507
683.068 (24.465)
-558.439

 (-20.001)
13,75%
6.516.602 (233.402)

Nov.
2.119.347
424.489
1.913.285
536.163 (18.845)
4.457.121 (156.665)
1.114.280
706.469 (24.831)
-407.811 

(-14.334)
15,85%
6.317.726 (222.064)

Dez.
2.822.390
445.662
1.541.137
522.740 (17.847)
4.809.189 (164.192)
1.202.297
1.366.128 (46.641)
+163.830 (+5.596)
28,40%
10.087.024  (321.755)

Total do ano 



232.740 UFERJ
2.535.649 UFERJ

247.519 UFERJ
-364.776 UFERJ
9,76%
4.010.441 UFERJ

* Em 1o. de julho de 1994 entrou em vigor o Plano Real, que instituiu a moeda Real e converteu a URV em Real.

Total em UFERJ não aplicado contabilmente de janeiro a dezembro: 364.776
Saldo a pagar: R$ 4.673.515,00, que, convertidos pela UFERJ de janeiro de 1995, correspondem a 156.043  UFERJ). Saldo a empenhar: R$ 2.220.586,00, que, convertidos pela UFERJ de janeiro de 1995, equivalem a 74.143 UFERJ). Total não aplicado no exercício de 1994: 364.776 - 156.043 - 74.143 = 134.590 UFERJ. Se incluíssemos 25% da receita da dívida ativa tributária (25% de 232.740 = 58.185), o total não aplicado seria de  192.775 UFERJ.

BALANCETES DE NITERÓI - ANO DE 1995  (Valores em UFERJ do mês entre parênteses)


Mês
Imp. muni-cipais
Imp. federais
Imp. estaduais
Receita da dívida tributária 
Total de impostos. Não inclui receita da dívida ativa tributária nem a oriunda de convênios 
Total aplicável na educação (25% da receita de impostos)
Despesas em códigos relacionados à educação
Valor aplicado a + ou -
%  desp. em relação  ao total  imp.
Receita geral do mês

Jan.
10.400.315                                                                
669.194                     
1.819.495                    
859.213 (28.688)                     
12.961.004 (432.754)
3.240.251                     
0                                        
-3.240.251 

(-108.188)                 
0,0%
20.651.184 (689.522)

Fev.
4.326.506
22.814
1.735.401
653.190 (21.809)
6.084.721 (203.162)
1.521.180
714.710 (23.855)
-806.710

(-26.935)
11,74%
14.191.520 (473.840)

Março
4.216.955
933.454
1.972.395
976.335 (32.598)
7.122.804 (237.823)
1.780.701
977.203 (32.627)
-803.498

(-26.827)
13,71%
10.523.364 (351.364)

Abril
4.103.609
584.554
1.723.933
571.140 (18.276)
6.412.096 (205.187)
1.603.024
742.817 (23.770)
-860.207 

(-27.526)
11,58%
10.296.034 (329.473)

Maio
3.807.920
661.424
1.741.299
754.794 (24.153)
6.210.643 (198.740)
1.552.660
831.892 (26.620)
-720.768 

(-23.064)
13,39%
8.479.430 (271.341)

Junho
3.546.386
778.031
1.578.332
719.723 (23.031)
5.902.749 

(188.887)
1.475.687 
1.080.769 (34.584)
-394.918 

(-12.637)  
18,30%
18.045.052 (577.441)

Julho
3.613.324
652.360 
1.593.834
654.622 (19.552)
5.859.518 (175.015)
1.464.879
946.064 (28.257)
-518.815

(-15.496)
16,14%
8.583.361 (256.372)

Agos.
3.672.883
983.324
1.774.717
330.663 (9.876)
6.430.924 (192.082)
1.607.731
1.684.598 (50.316)
+76.867

(+2.295)
26,11%
8.541.517 (255.122)

Setem
3.722.929
343.824
1.722.290
230.896 (6.896)
5.789.043 (172.910)
1.447.184
1.182.184 (35.310)
-265.076

(-7.917)
20,42%
8.430.001 (251.792)

Outub
3.788.861
1.317.532
1.884.767
363.363 (10.322)
6.991.160 (198.612)
1.747.790
1.813.986 (51.533)
+66.196

(+1.880)
25,94%
10.720.845 (304.566)

Nov.
3.735.833
758.015
1.974.546
234.594 (6.664)
6.468.394 (183.761)
1.617.098
2.025.795 (57.550)
+408.696

(+11.610)  
31,31%
9.030.783 (256.556)

Dez.
4.647.426
1.215.711
11.610.085
124.390 (3.533)
17.473.222 (496.398)
4.368.305
3.876.564 (110.129)
-491.741

(-13.969)
22,18%
21.080.635 (598.881)

Total do ano



205.398 UFERJ
2.885.331 

UFERJ

474.551 UFERJ
-246.774 UFERJ
16,44%
4.616.270

Total em UFERJ não aplicado contabilmente de janeiro a dezembro: 246.774
Saldo a pagar: R$ 9.611.966,00, que, convertidos pela UFERJ de janeiro de 1996, correspondem a 262.050 UFERJ). Saldo a empenhar: R$ 523.166,00, que, convertidos 

pela UFERJ de janeiro de 1996, equivalem a 14.262 UFERJ). Total aplicado a mais no exercício de 1995: -246.774 + 262.050 + 14.262 = + 29.538 UFERJ. Se incluís-

semos 25% da receita da dívida ativa tributária (25% de 205.398 = 51.349), o total não aplicado seria de + 29.538 - 51.349 = -21.811 UFERJ.

Conclusão
Em resumo, com base nos documentos oficiais, constatamos que os prefeitos de Niterói deixaram de aplicar em educação cerca de 90 milhões de reais ou, se incluirmos os saldos a pagar/empenhar astronômicos de 1994 e 1995, 110 milhões de 1989 a 1995. Estes valores seriam bem maiores se descontássemos os superfaturamentos na compra de equipamentos e obras (que respondem por proporções altíssimas do suposto gasto com educação). A análise dos balancetes permite concluir também que as despesas com pessoal que efetivamente trabalha com educação na prefeitura de Niterói têm correspondido a uma fração pequena do total das despesas, desmentindo, assim, a versão veiculada por governantes de que não podem melhorar os salários porque a folha de pagamento está excessiva, porque a educação ocupa muitos funcionários. No orçamento de 1991, por exemplo, os gastos com pessoal da educação correspondiam a 12,22% do total destinado à educação. Por mais funcionários que a prefeitura tenha contratado para a educação desde então e por melhores salários que tenham sido concedidos (o que não aconteceu), a proporção de gastos com pessoal da educação não deve ter subido muito, estando bem longe dos 70 a 80% da receita que os governantes atuais dizem corresponder para justificar a não-melhoria salarial e a demissão dos servidores.

Esta pesquisa permitiu concluir também que autoridades e vereadores (que, em sua maioria, aprovam as contas do prefeito, mesmo quando rejeitadas pelo Tribunal de Contas) como um todo não demonstram efetivo compromisso com a expansão e melhoria do ensino público, ao não aplicarem o percentual exigido legalmente, o que resulta numa escola municipal deficiente e insuficiente para atender a demanda e no favorecimento da rede particular de ensino. Se a rede municipal (e também a estadual) fosse ampliada para atender a toda a demanda (e não só de alunos pobres), o mercado para as escolas particulares seria enormemente encolhido.

Cabe ressaltar, com bastante destaque, que os valores devidos em educação porém não aplicados pelos prefeitos de Niterói entre 1989 e 1995 (mais de 100 milhões de reais) teriam sido suficientes para atender a todos os alunos de 1º grau da rede particular de Niterói e àqueles que não conseguiram vagas na rede pública nem têm condições de pagar escola particular. Ao não expandir a sua rede, os prefeitos e secretários de educação na prática não só negaram um direito constitucional a todo cidadão - escola pública para todos - como favoreceram a rede particular, que só é procurada porque as autoridades não cumprem sua obrigação. 
É bom salientar também que mesmo os valores que os prefeitos dizem ter aplicado em educação devem ser vistos com reserva, uma vez que o seu aumento ao longo dos anos não se refletiu em melhoria salarial significativa dos professores, nem em aumento do número de matrículas. Em 1990 a prefeitura alega ter gasto 127.621 UFERJ para atender a 15.000 alunos aproximadamente, em 1992, 117.746 UFERJ, em 1993, 251.600, em 1994, 247.519, em 1995, 474.551 para atender a 16.500 alunos (os valores em UFERJ são os pagos de janeiro a dezembro, não incluindo os saldos a pagar/empenhar). Ou seja, as despesas com educação cresceram quase 4 vezes em termos reais de 1990 a 1995, mas o número de alunos apenas 10%. Quando lembramos que Itaboraí em 1995 gastou 6,5 milhões de reais aproximadamente para atender 19.000 alunos, pagando um piso salarial aos profissionais da educação não muito diferente do de Niterói, e Niterói aplicou 25 milhões de reais (4 vezes mais) para atender a 16.500 alunos, podemos suspeitar que os valores supostamente lançados como despesas em educação provavelmente foram canalizados para fins que não sejam os da educação. 
As práticas ilegais das autoridades e vereadores nos fazem questionar a tão repetida afirmação de que a municipalização seria a solução para os problemas da educação, supondo-se que no âmbito municipal a população tem maior possibilidade de controle sobre a ação dos vereadores e autoridades. Conforme tenho observado, tanto em Niterói quanto em São Gonçalo, a proximidade geográfica entre eleitores e eleitos não garante uma administração pública mais democrática e transparente. Não basta esta proximidade geográfica se o eleitor não tem acesso às informações das ações dos eleitos (prefeitos e vereadores). Sem este acesso às informações e capacidade concreta, e não meramente formal, de atuação com base nestas informações, o cidadão comum ou as várias entidades nas quais atua só pode exercer uma cidadania puramente abstrata, no papel, que é o que se percebe em Niterói, onde o acesso às informações do Poder Público é tratado pelas autoridades e burocratas muito mais como favor do que como direito.
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